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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
(PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS. 

1.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 
10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 
no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
Ao solicitar a Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS, visa 

manter as rotinas administrativas das Secretarias, Postos de Saúde, Unidades Escolares e todos os demais 

setores que precisam dos referidos materiais. 

 

Justifica-se ainda a necessidade dos materiais para suprir o fornecimento interno do 
Almoxarifado, para darem atendimento de forma satisfatória às constantes demandas aos setores ligados na 
obtenção do desenvolvimento das atividades, haja vista que os materiais elencados são de suma importância 
para proporcionar um melhor atendimento ao público. 

 
Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para darmos 

continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos 

serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos 

aos servidores, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por meio das 

especificações usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 

 

3. DO QUANTITITATIVO ESTIMADO  

3.1. As especificações e quantidades constam abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
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10002 AÇUCAR - Sacarose  de  cana  de  açúcar,  tipo  cristal, 
granulado, cor clara, sem umidade e  sujidade, deve conter 
no   rótulo   os    dados   de   identificação   e   procedência, 
informações    nutricionais,    número    do    lote,    data    de 
fabricação,  validade  e  quantidade  do  produto.  De  acordo 
com RDC nº 360/03 ANVISA. Produto próprio para consumo 
humano  e  em  conformidade  com  a  legislação  em  vigor. 
Pacotes   de   1Kg   acondicionados   em   fardos   Plásticos 
totalizando até 30Kg. 

8290,000 QUILO 

10004 LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G - Integral,  
solúvel,  instantaneo,  enriquecido com vitaminas A e D, não 
podendo ser modificado. O leite deve dissolver facilmente na 
água, deve estar seco e solto, não deve apresentar cor 
alaranjada ou amarelo forte, cheiro azedo ou rançoso, 
manchas escuras e esverdeadas (mofo). Acondicionado   em   
embalagem   aluminizada   original   de fábrica,    contendo    
no    rótulo    as    especificações    dos ingredientes, lote, 
quantidade, data fabricação e validade. O produto   deve   ter   
número   de   registro   no   Ministério   da 
Agricultura/SIF/DIPOA   e   carimbo   de   inspeção   do   SIF. 
Produto próprio para consumo humano e em conformidade 
com  a  legislção  em  vigor.  Embalagens  aluminizadas  de 
200g   acondicionados   em   fardos   de   papelão   
totalizando 10Kg.  Deverá  apresentar  validade  mínima  de  
10  meses  a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

12710,000 PACOTE 

10006 MARGARINA 250 GR - Margarina  c/  sal.  embalagem  de  
250  gr.  o produto  deve  ser  isento  de  gorduras  trans  e  
conter  no minimo   65%   de   lipídios,   aspecto,cheiro,   
sabor   e   cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de  outras  características  indesejáveis,  
com  recomendação para  uso  culinário  -  embalagem  de  
polietileno  leitoso  e resistente,   apresentando   vedação   
adequada.embalagem deverá   conter   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência,   informações   
nutricionais,   número   de   lote, deverá apresentar validade 
mínima de 6(seis) meses a partir da   data   de   entrega.   
com   registro   no   ministério   da 
agricultura,sif/dipoa. 

3237,000 POTE 

10016 CAFÉ MOÍDO, TORRADO EMBALADO A VÁCUO - Tipo  
moído,  torrado,  procedente  de  grãos sãos,  limpos  e  
isentos  de  impurezas.  Acondicionado  em embalagem   
aluminizada   integra.   Embalado   a   vácuo.   A embalagem 
deve conter no rotulo os dados de identificação e  
procedencia,  informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data de fabricação, validade e quantidade do produto e selo 
de  pureza  ABIC.  Embalagem  de  500g  acondicionadas  
em caixas  de  papelão  com  até  20  pacotes.Deverá  
apresentar validade  mínima  de  6  meses  a  01  ano  a  
partir  da  data  de entrega na unidade requisitante. 

9924,000 PACOTE 
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10003 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - Biscoito 
salgado, quadrado,  cream cracker, sem  recheio,  sabor  
água  e  sal.  ingrediente:farinha  de  trigo enriquecida   com   
fe   e   ácido   fosfólico,   gordura   vegetal hidrogenada,  
extrato  de  malte,  açucar  invertido,  amido  de milho,  
bicarbonato  de  sódio,  lecitina  de  sódio,  protease  e alfa-
amilase.  valor  nutricional  aprox.  (por  porção  de  30g): 
vcal.-124kcal  carb.  -  20g  prót.  -  3,4g  gordura  total  -  3,1g 
gordura  sat.  -  0,5g,  fibra  alimentar  1,2.  pact.  de  400g  
tipo 3x1.  acondicionados  em  fardos  de  20  pacotes  
distribuidos, em   embalagem   primária   plática   
transparente   de   400g. deverá constar na embalagem a 
data de validade e data de 
fabricação do produto. 

13332,000 PACOTE 

10015 BISCOITO ÁGUA E SAL - Embalagem   de   400   gramas,   
contendo cloreto  de  sódio  em  quantidades  que  acentue  o  
sabor salgado,    além   das    substancias    normais    do    
produto, crocrantes, com cor e cheiro característicos, sendo 
biscoitos inteiros,  livre  de  sujidades  de  roedores,  livre  de  
insetos  e parasitas,   umidade,   mofo   ou   odores.O   
produto   deverá apresentar  validade  mínima  de  6(seis)  
meses  à  partir  da 
data de entrega na unidade requisitante. 

3832,000 PACOTE 

10029 BISCOITO MARIA - Biscoito  doce  tipo  maria biscoitos 
crocantes, com cor e cheiro característicos, sendo biscoitos  
inteiros.  Deve  conter  0  gramas  de  gordura  trans por 
porção do produto.Livre de sujidades de roedores, livre de    
insetos    e    parasitas,    umidade,    mofo    ou    odores. 
Embalagem de 400 gramas. Deve conter data de fabricação 
e validade,ser resistente ao manuseio e com boa selagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

8459,000 PACOTE 

10102 BISCOITO MAISENA - Pacote  de 400gramas. BISCOITO 
DOCE TIPO MAISENA _ A base de farinha  de  trigo  com  
açúcar,soro  de  leite,  gordura  vegetal hidrogenada,  aroma  
e  lecitina  de  soja,  enriquecido  com vitaminas.Biscoitos     
crocantes,     com     cor     e     cheiro característicos,   sendo   
biscoitos   inteiros.   Deve   conter   0 gramas  de  gordura  
trans  por  porção  do  produto.  Livre  de sujidades de 
roedores, livre de insetos e parasitas, umidade, mofo ou 
odores. A data de fabricação devera estar em local visível  da  
embalagem,  não  superior  a  30  dias  da  data  de 
entrega, bem como o prazo de validade. 

5370,000 PACOTE 
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10032 CHOCOLATE EM PÓ - Chocolate   em   pó.   Acondicionado   
em embalagens  plásticas  limpas,  não  violadas,  resistente.  
A embalagem deve conter no rótulo os dados de identificação 
e  procedência,  informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data  de  fabricação,  validade  e  quantidade  do  produto.  O 
produto   deve   ter   número   de   registro   no   Ministério   
da Agricultura  ou  Ministério  da  saúde.  Produto  próprio  
para consumo humano e em conformidade com a legislação 
em 
vigor.  Embalagens  plásticas  de  500g  acondicionadas  em 
sacos plásticos 

744,000 PACOTE 

11399 PÃO MASSA FINA - Pão massa fina, de boa qualidade com 
miolo branco  e  casca  de  cor  dourada  brilhante  e  
homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, queimados, 
amassados, achatados  e  "embatumados  aspecto  massa  
pesada"  e  de características orgaolépticas anormais. 

33450,000 UNIDADE 

10124 PÃO FRANCES - Pão   francês,   unidade   de   50g,   
formato fusiforme  com  adição  de  sal,  composto  de  
farinha  de  trigo especial,   água,   sal,   e   fermento   
químico.   deverão   ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico contendo o máximo   de  10   unidades   
em  cada   pacote,   resistente   e transparente de forma que 
o produto seja entregue íntegro, fresco,  macio,  sem  
presença  de  sujidades,  feito  no  dia  da entrega. não deve 
ser embalado quente. informar os dados de  identificação  do  
produto,  rótulo  com  ingredientes,  valor nutricional,  peso, 
fabricante,  data de  fabricação, validade  e registro no sim ou 
SIF. validade mínima de 5 dias, a contar da data da entrega. 
o estabelecimento deverá ter alvará de funcionamento  
expedido  pelo  município  e  alvará  de  saúde expedido pelo 
órgão competente. 

39950,000 UNIDADE 

10026 POLPA DE ACEROLA - POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor acerola, de 1ª qualidade, 100% 
natural, selecionada, isenta de   contaminação.   
Acondicionada   em   pacote   plástico, limpos,  não  violados,  
resistente,  que  garanta  a  integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  identificação  e 
procedência, número do lote, data de fabricação, valiadade e  
quantidade  do  produto.  Pacotes  de  1Kg  acondicionados 
em   caixas   de   papelão   ou   sacos   plásticos   resistentes 
próprios para alimentos até 24Kg. 

1642,000 QUILO 
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10019 POLPA DE GOIABA -  POLPA  DE  FRUTA  -  CONGELADA.  
Sabor goiaba, de 1ª qualidade, 100% ntural, selecionada, 
isenta de contaminação.  Acondicionada  em  pacote  
plástico,  limpos, não   violados,   resistente,   que   garanta   
a   integridade   do produto  até  o  momento  do  consumo.  A  
embalagem  deve conter  externamente  os  dados  mínimos  
de  identificação  e procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do produto. Pacotes de 
1Kg acondicionados em fardos  caixas  de  papelão  
totalizando  até  24Kg.  Deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

2423,000 QUILO 

10018 POLPA DE MARACUJÁ - POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor maracujá de 1ª qualidade, 100% 
natural, selecionada, isenta de   contaminação.   
Acondicionada   em   pacote   plástico, limpos,  não  violados,  
resistente,  que  garanta  a  integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  identificação  e 
procedência, número do lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Pacotes de 1Kg acondicionados em 
fardos caixas de papelão totalizando até 24Kg. 

1277,000 QUILO 

11438 POLPA DE ABACAXI - POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor maracujá de 1ª qualidade, 100% 
natural, selecionada, isenta de   contaminação.   
Acondicionada   em   pacote   plástico, limpos,  não  violados,  
resistente,  que  garanta  a  integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  identificação  e 
procedência, número do lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Pacotes de 1Kg acondicionados em 
fardos caixas de papelão totalizando até 24Kg. 

570,000 QUILO 

10028 AZEITE DE OLIVA 500 ML - Azeite  de  oliva  extra  virgem.  
Produto  da presagem a frio da azeitona, acidez menor que 1 
coloração amarela esverdeado, que possam ser novamente 
tampadas após aberta. A embalagem deverá conter 
externamente  os dados    de    identificação    e    
procedência,    informações nutricionais,   numero   do   lote,   
quantidade   do   produto   e número de registro. Deverá 
apresentar validade  mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

508,000 UNIDADE 
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11442 POLPA DE GRAVIOLA - POLPA DE  FRUTA  -  Sabor 
graviola,  de  1ª qualidade,      100%      ntural,      
selecionada,      isenta      de contaminação.  Acondicionada  
em  pacote  plástico,  limpos, não   violados,   resistente,   
que   garanta   a   integridade   do produto  até  o  momento  
do  consumo.  A  embalagem  deve conter  externamente  os  
dados  mínimos  de  identificação  e procedência, número do 
lote, data de fabricação, valiadade e  quantidade  do  produto.  
Pacotes  de  1Kg  acondicionados em fardos  caixas  de  
papelão totalizando  até  24Kg. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

620,000 QUILO 

10096 ADOÇANTE DIETÉTICO 100 ML - Adoçante dietetico 
artificial líquido a base de aspartame,não  apresentar  na  
composição  xintol  ou  sorbitol ou  frutose,  frascos  de  
polietileno  atóxico,  a  embalagem deverá  conter  
externamente  os  dados  de  identificação  e 
procedência,informação     nutricional,     número     de     lote, 
quantidade    do    produto,    numero    de    registro.Deverá 
apresentar  validade  mínima  de  6  (seis)  meses  a  partir  
da data  de  entrega,  registro  no  ministerio  da  saúde,  
prazo  de validade superior a 10 meses, de acordo com a 
portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83 ( Decreto 
12.486/78 ). 

350,000 UNIDADE 

10009 SAL REFINADO - Livre  de  sujidades,  parasitas,  fungos  ou 
outras   partículas   que   comprometam   o   consumo   e   o 
armazenamento,  acondicionados  em  embalagem  de  1Kg 
acondicionados   em   fardos   contendo   até   30   unidades, 
envolvidas     por     plástico     transparente     contendo     na 
embalagem a validade visível do  produto,  peso, fabricante, 
data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

735,000 QUILO 

73998 AÇÚCAR REFINADO - na  cor  branca.  Embalagem  em  
polietileno, contendo   dados   de   identificação   do   
produto,   marca   do fabricante,  data  de  fabricação  e  
prazo  de  validade,  de acordo  com  a  Resolução  12/78  da  
Comissão  Nacional  de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA 

120,000 QUILO 

11256 AVEIA EM FLOCOS FINOS - Aveia em floco finos 100% sem 
aditivos ou conservantes.A embalagem deve conter no rótulo 
os dados de  identificação  e  procedência,  informações  
nutricionais, número   do   lote,   validade   e   quantidade   do   
produto.   O produto   deve   ter   número   de   registro   no   
Ministério   da Agricultura  ou  Ministério  da  Saúde.  Produto  
próprio  para consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor.   Embalagens   de   170g   
acondicionados   em   caixas contendo até 48 unidades. 

3908,000 CAIXA 
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10100 CARNE BOVINA (CARNE MOÍDA MAGRA CONGELADA) - 
De 1ª qualidade(Chã de dentro, coxão mole, patinho,   
lombo),   limpa,   aspecto   próprio,   sem   manchas 
esverdeadas   ou   pardacentas,   odor   próprio,   
consistencia firme,   não   deve   estar   pegajosa,   não   deve   
apresentar inervações ou contra pesos  (excesso de gordura  
-  máximo aceitável 5%). Embalagens plásticas de 500g 
acondicionado caixas  de  papelão  contendo  até  20Kg.  O  
produto  deverá apresentar  validade  mínima  de  20  dias a  
partir  da  data  de entrega na unidade requisitante. 

8220,000 QUILO 

10058 CARNE BOVINA DE 1ª - Carne  Bovina(para  bife)De  1º  
qualidade, limpa  ,  aspecto  proprio,  sem  manchas  
esverdeadas  ou pardacentas,  odor  proprio,  consistencia  
firme,  não  deve estar  pegajosa,  não  deve  apresentar  
inervações  ou  contra pesos    (excesso    de    gordura    -
máximo    aceitavel    5%) Embalagens  plasticas  de  500g  
acondicionado  caixas  de papelão  contendo  até  20kg.  O  
produto  devera  apresentar validade  minima  de  20  dias  a  
partir  da data  de  entrega  na unidade requisitante. 

9770,000 QUILO 

10031 CHARQUE BOVINO P.A - Carne   bovina,   salgada   e   
seca,de   1ª qualidade  (no  máximo  10%  de  gordura)  a  
base  de:  carne bovina   e   sal,   embalada   a   vácuo.   
Acondicionado   em embalagem   original   de   fábrica,   
contendo   no   rótulo   as especificações   dos   ingredientes,   
lote,   quantidade,   data fabricação e validade. O produto 
deve ter número de registro no   Ministério   da   
Agricultura/SIF/DIPOA   e   carimbo   de inspeção do SIF. 
Produto próprio para consumo humano e em  conformidade  
com  a  legislção  em  vigor.  Embalagens com 6 pacotes de 
5Kg embaladas á vácuo acondicionados em  caixas  de  
papelão  totalizando  30Kg.Não  será  aceito JERKED  BEEF.  
Deverá  apresentar  validade  mínima  de  20 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

3889,000 QUILO 

10082 

CREME DE LEITE - Creme    de    leite    de    origem    
animal, embalagem  200  gramas,  limpa,  insenta  de  
ferrugem,  não amassada,  não  estufada,  resistente.  A  
embalagem  deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações   nutricionais,numero   
do   lote,quantidade   do produto. Atender as exigências do 
ministerio da agricultura e DIPOA,   conforme   portaria   369   
de   04/09/1997   e   do regulamento  da  inspeção  industrial  
e  sanitaria  de  produtos de  origem  animal.  Deverá  
apresentar  validade  mínima  de 
06(seis) meses a partir da data de entrega. 

409,000 UNIDADE 
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74005 FARINHA  LACTEA - Alimento   a   base   de   farinha   de   
trigo enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  amido,  
sais minerais, vitaminas, sal e aveia. A embalagem deverá 
conter externamente,  os  dados  de  identificação  e  
procedência, informações    nutricionais,    número    de    
registro.    Deverá apresentar  validade  mínima  de  10(dez)  
meses  a  partir  da data   de   entrega.   Resolução   CNNPA   
n°12   de   1978. Embalagem 400 gramas. 

950,000 UNIDADE 

10030 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Tipo  1,  de  1ª  qualidade,  
constituído  de  no mínimo  90%  de  grãos  na  cor  
característica  a  variedade correspondente,   tamanho   e   
formatos  naturais,   maduros, limpos   e   secos,   sendo   
permitido   no   máximo   2%   de impurezas   e   materiais   
estranhos   e   livre   de   parasitas. Embalagens   original   de   
fábrica,   apresentando   vedação adequada,    contendo   no   
rótulo    as    especificações    de identificação    e    
procedência,    informações    nutricionais, número do lote, 
data de fabricação, valiadade e quantidade do    produto    
dos    ingredientes,    lote,    quantidade,    data fabricação  e  
validade.  Deverá  apresentar  validade  mínima de  06   
meses  a   partir  da  data  de   entrega  na   unidade 
requisitante. 

6005,000 QUILO 

10129 FUBÁ DE MILHO 500 GR - Embalagem  de  500  gramas,  
deverá  conter data   de   empacotamento   e   validade,   ser   
resistente   ao manuseio e com boa selagem, o produto 
deverá apresentar validade  mínima  de  6(seis)  meses,  a  
partir  da  data  de 
entrega na unidade requisitante. 

3810,000 PACOTE 

10113 LEITE CONDENSADO - Leite condensado _ obtido pela 
desidratação do leite, adicionado de sacarose ou glicose, 
homogeneizado em  embalagem  treta  park,  a  embalagem  
deverá  conter externamente   os   dados   de   identificação,   
procedência, informações  nutricionais,  número  de  lote,  
quantidade  do produto. atender as exigências do ministério 
da agricultura e dipoa,    conforme    portaria    369    de    
04/09/1997    e    do regulamento  da  inspeção  industrial  e  
sanitária  de  produtos de origem animal. deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis)  meses  a  partir  da  data  de 
entrega. Embalagem com 395 Gramas. 

360,000 UNIDADE 
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10007 MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - Massa  
alimentícia  tipo  seca  vitaminada, isenta   de   sujidade,   
pasteurizada,   sem   ovos.   Não   deve apresentar  cor  
esverdeada  com  pontos  brancos  e  cinza (mofo), não deve 
apresentar cheiro de mofo, não deve estar com perfurações 
(carunchos e outros insetos), devem estar inteiros    e   
firmes,   sem   pó   branco   solto   no   pacote. Acondicionado  
em  embalagem  plástica  original  de  fábrica, contendo no 
rótulo as especificações dos ingredientes, lote, quantidade, 
data fabricação e validade. O produto deve ter registro   no   
Ministério   da   Agricultura   e/ou   Ministério   da Saúde.   
Produto   próprio   para   consumo   humano   e   em 
conformidade   com   a   legislção   em   vigor.   Embalagens 
plásticas   de   500g   acondicionados   em   fardos   Plásticos 
totalizando  5Kg.  Deverá  apresentar  validade  mínima  de  6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

5969,000 PACOTE 

10086 MORTADELA PEÇA - De   primeira   qualidade,   sem   
gordura, resfriada,  embutida  em  plastico  polietileno  
natural,  pronta para   o   consumo,   tempero   acentuado,   
sabor   e   aroma característicos   de   mortadela   mista,   
consistência   firme. temperatura: no recebimento o produto 
deverá estar com até 10ºc. declarar marca e informar valores 
nutricionais, data de 
validade, número do lote. Peça de aproximadamente 05 kg 

228,000 PEÇA 

10008 ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Produto   derivado   de   soja   
comestível, refinado, de 1ª qualidade, 100% natural. A 
embalagem deve conter    externamente    os    dados    de    
identificação    e procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade   do   produto.   Produto   
próprio   para   consumo humano  e  em  conformidade  com  
a  legislação  em  vigor. Garrafas   pet   de   900ml   
acondicionadas   em   caixas   de papelão. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

5458,000 GARRAFA 

10045 OVO - Ovo  de  galinha,marrom  ou  branco médio, sem 
rachaduras, livre de sujidades, parasitas, fungos ou  outras  
partículas  que  comprometam  o  consumo  e  o 
armazenamento,   acondicionados   em   embalagem   própria 
contendo 30 unidades, envolvidos por plástico transparente 
contendo na embalagem a validade visível do produto, com 
produção de no máximo à 03 (três) dias contados a partir da 
data  de  entrega  do  produto.  Deverá  apresentar  validade 
máxima de 15 meses a partir da data de entrega. 

1336,000 BANDEJA 
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10017 POLPA DE CUPUAÇU - POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor cupuaçu  de  1ª  qualidade,  100%  
ntural,  selecionada,  isenta de   contaminação.   
Acondicionada   em   pacote   plástico, limpos,  não  violados,  
resistente,  que  garanta  a  integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  identificação  e 
procedência, número do lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Pacotes de 1Kg acondicionados em 
caixas de papelão ou sacos plásticos até 24Kg, resistentes, 
próprios para alimentos. 

226,000 QUILO 

10107 REFRIGERANTE À BASE DE GUARANÁ - pacote   c/   06   
garrafas contendo  02  litros  cada.  refrigerante  à  base  de  
extrato  de guaraná    _    composto    de    extrato    de    
guaraná,    água gaseificada,  açúcar,  sendo  permitido  0,02  
g  a  0,2  g  de extrato   de   semente   de   guaraná,   isento   
de   corantes artificiais,     livre     de     sujidades,     parasitas     
e     larvas, acondicionado   em   garrafas   "pet"   com   
tampa   de   rosca, contendo  2  litros  cada.deverá  
apresentar  validade  mínima 

183,000 PACOTE 

10108 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA - 
pacote  c/  06  garrafas  de  02 litros  cada.  refrigerante  
composto  de  extrato  de  cola  _ composto   água   
gaseificada,   sacarina,   sendo   permitido extratos   vegetais,   
cafeína,   corante,   caramelo,isento   de corantes   artificiais,   
livre   de   sujidades,   parasitas,   larvas, acondicionado   em   
pet   com   tampa   de   rosca,   deverá apresentar  validade  
mínima  de  2  (dois)  meses  a  partir  da 
data de entrega. entrega de acordo lei federal no 8.918/94. 

183,000 PACOTE 

10064 SARDINHA EM LATA - Sardinha    em   conserva   125    
gramas. Eviscerado    e    descamada    mecanicamente,    
livre    de nadadeiras, cauda  e  pé, pré-cozida, adicionada  
ao  natural. Elaborado   com   matéria   prima   em   perfeito   
estado   de conservação  e  higiene,  submetido  a  processo  
tecnológico adequado   inspecionado   pelo   Serviço   de   
Inspeção   de Produto Animal - SIPA. 

1895,000 UNIDADE 

11414 TEMPERO COMPLETO C/ PIMENTA 500G - embalagem  
plastica  (copo) de 500 gr. tempero completo - concentrado 
de ingredientes básicos:  sal,  alho,  cebola,  óleo  
vegetal,pimenta  do  reino, embalagem  plástica,  com  
dizeres  de  rotulagem,  contendo informações  dos  
ingredientes,  data  de  fabricação.  registro no   ms   produto   
próprio   para   consumo   humano   e   em conformidade com 
a legislação em vigor. de acordo com a rdc n°276/2005. 

48,000 UNIDADE 

73146 MANTEIGA COM SAL POTE COM 500G - De primeira 
qualidade. Embalagem com 500 g com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

176,000 POTE 
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10012 FARINHA DE MANDIOCA - seca,  granulação  média,  Tipo:  
1, Classe:   branca,   Características   Adicionais:   isentas   
de matéria  terrosa,  corantes  e  parasitos,  não  poderá  
estar úmida,  fermentada  ou  rançosa,  produto  de  1ª  
qualidade próprio  para  consumo  humano.  Embalagens  
plásticas  de 1Kg  acondicionados  em  fardos  plásticos  
totalizando  até 60kg.  Deverá  apresentar  validade  mínima  
de  6  meses  a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

3155,000 QUILO 

10117 TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 500 G - Apresentação:  
embalagem  plástica  (copo) de 500 gr. tempero completo - 
concentrado de ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo 
vegetal, embalagem plástica, com   dizeres   de   rotulagem,   
contendo   informações   dos ingredientes,  data  de  
fabricação.  registro  no  MS  produto próprio  para  consumo  
humano  e  em  conformidade  com  a legislação em vigor. De 
acordo com a RDC n°276/2005. 

571,000 UNIDADE 

10060 COMINHO - A partir  de  matéria-prima de boa qualidade com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característicos do produto. A   
embalagem   deve   conter   externamente   os   dados   de 
identificação   e   procedência   ,   número   do   lote,   data   
de fabricação  e  validade  e  quantidade  do  produto.  
Produto próprio  para  consumo  humano  e  em  
conformidade  com  a legislção  em  vigor.  Embalagens  
plásticas  de  100g.  Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

885,000 PACOTE 

10075 COLORÍFICO - Colorífico,  obtido  do  urucum  a  partir  de 
matéria-prima de boa qualidade com aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos do produto. A embalagem deve conter 
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência  , 
número do lote, data de fabricação e validade e quantidade 
do  produto.  Produto  próprio  para  consumo  humano  e  em 
conformidade   com   a   legislção   em   vigor.   Embalagens 
plásticas   de   100g   acondicionados   em   fardos   plásticos 
totalizando  10Kg.  Deverá apresentar  validade  mínima  de  
6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

3279,000 UNIDADE 

10035 ALHO CRU - De   1ª   qualidade, os  dentes  devem  estar  
bem  definidos  , limpos, firmes, sem manchas e livres de 
brotos. Isentos de lesoes  de  origem  fisica   mecanica   ou  
biológica,   materia terrosa,     sujidades     ou     corpos     
estranhos     aderidos. Acondicionados  em  caixas  de  
papelão  limpas,  resistentes, próprios para utilização de 
alimentos. 

1152,000 QUILO 

10039 CEBOLA - De   1ª   qualidade,   tamanho   médio,   sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, intactas e firmes 
Não    brotadas,    sem    danos    físicos    ou    mecânicos    . 
Acondicionados em sacos contendo até 20kg. Higienizados e   
mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 1 semana. 

1764,000 QUILO 
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10042 TOMATE - tomate  tipo  débora  ou  italiano,  tamanho médio, 
uniforme, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho. Isentos de lesoes de origem fisica mecanica ou 
biológica,  materia  terrosa,  sujidades  ou  corpos  estranhos 
aderidos.   Acondicionados   em   caixas   impas,   
resistentes, próprios   para   utilização   de   alimentos.   
Higienizados   e mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   
manipulados validade de até 1 semana. 

3124,000 QUILO 

10061 PIMENTÃO - Pimentão  verde  de  primeira qualidade,  
tamanho  e  coloração  uniformes,  sem  lesões  de origem 
física  ou  mecânica,perfurações  e  cortes.  de  acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

498,000 QUILO 

10050 PEPINO - De   1ª   qualidade,   tamanho   e   coloração 
uniformeçom  polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  e 
mecânicos   oriundos   do   manuseio   e   transporte.   Com 
ausência  de  sujidades,  parasitas  e  larvas.  
Acondicionados em   sacos   plásticos   limpos,   resistentes,   
próprios   para utilização de alimentos. 

1660,000 QUILO 

10080 CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, bulbos e 
tamanhos  médios,  uniformes,  sem  ferimentos  ou  defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície 
externa  de  acordo  com  a  resolução  12/78  da  CNNPA. 
Acondicionados em caixas contendo até 20kg. Higienizados 
e   mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   
manipulados validade de até 1 semana 

3017,000 QUILO 

10081 BETERRABA - Selecionada, sem folhas, primeira qualidade, 
bulbos  de  tamanhos  médios,uniformes,  sem  ferimentos  
ou defeitos,  ternos  sem  corpos  estranhos  ou  terra  
aderida  à superfície  de  acordo  com  a  Resolução  12/78  
da  CNNPA. Higienizados   e   mantidos   sob   refrigeração   
a   10°C,   não manipulados validade de até 1 semana. 

1364,000 QUILO 

10053 REPOLHO - De primeira qualidade. Tamanho e coloração 
uniforme,  com  polpa  firme  e  intacta,  devendo  ser  bem 
desenvolvido.  Sem  danos  físicos  e  mecânicos  oriundos  
do manuseio e transporte. Acondicionados em sacos 
plásticos limpos, resistentes, próprios para a utilização de 
alimentos 

2730,000 QUILO 

10105 LIMÃO -  De   primeira   qualidade; Tamanho  de  médio  a  
grande,  equivalente  de  1kg=10und. Casca   lisa,   integra,   
livre   de   fungos.   De   consistência firme.Acondicionados      
em      sacos      plásticos      limpos, resistentes, próprios 
para utilização de alimentos. 

2100,000 QUILO 



MINUTA MINUTA 

 

        

  
 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ AÇU 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

10044 BATATA INGLESA - Comum  especial,  lavada,  tamanho  
grande ou  médio,  uniforme,  inteira,  sem  ferimentos  ou  
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície  externa  de  acordo  com  a  resolução  
15/78  da CNNPA.   Acondicionado   em   sacos   contendo   
até   50kg. Higienizados   e   mantidos   sob   refrigeração   a   
10°C,   não manipulados validade de até 1 semana 

2414,000 QUILO 

11349 PIMENTINHA - De  1ª  qualidade,in  natura,  de  tamanho  e 
coloração  uniformes,  típicos  da  variedade,  sem  manchas, 
bolores, sujidades ou lesões de origem fisica ou mecanica. 
Acondicionados   em   sacos   plásticos   limpos,   resistentes, 
próprios   para   utilização   de   alimentos.   Higienizados   e 
mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 1 semana. 

212,000 QUILO 

10094 ABOBORA - De primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme,com  polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  e 
mecânicos oriundosdo manuseio e transporte.Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em sacos 
plásticos  limpos,  resistentes,  próprios  para  utilização  de 
alimentos. manipulados validade de até 1 semana. 

2126,000 QUILO 

10057 CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO - com aspecto próprio,  
congelada  na  cor  vermelho  vivo,  sem  manchas 
esverdeadas   ou   pardacentas,   odor   próprio,   
consistencia firme,   não   deve   estar   pegajosa,   não   deve   
apresentar inervações  ou  contra  pesos  (excesso  de  
gordura  máximo 10%).  Embaladas  em saco  plástico  
transparente  e  atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto  até  o  momento  do  
consumo,  acondicionados  em caixas lacradas. Ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A  embalagem  deverá  conter  
externamente  os  dados  do produto,   marca   do   
fabricante,   prazo   de   validade   e   a embalagem   deverá   
conter   externamente   os   dados   do produto,    registro    
de    inspeção    sanitária.    Embalagens 
plásticas de 1Kg acondicionado em caixas de papelão. 

4840,000 QUILO 
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10041 FRANGO CONGELADO - De 1ª qualidade, congelado, limpo, 
livre  de parasitos e de qualquer substância contaminante que 
possa alterar ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios, levemente    temperado.    Acondicionado    em    
embalagens plásticas   limpas,   não   violadas,   resistente,   
deve   conter externamente   os   dados   de   identificação   e   
procedência informações nutricionais, número do lote, data 
de fabricação e  validade.  O  produto  deve  ter  número  de  
registro  no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA  e carimbo 
de inspeção do    SIF.    Sacos    plásticos    individualizados    
de    1kg    a condicionados   em   caixas   de   papelão.   As   
embalagens devem   ser   identificadas   com   nome   do   
produto,   com produção de no máximo 30(trinta) dias a 
contar da data de entrega que deverá ser realizada em 
caminhão refrigerado e higienizado, com temperatura inferior 
a -12ºC. 

6300,000 QUILO 

10104 FILÉ DE GÓ - Filé  de  gó  de  primeira  qualidade,  integro, 
sem  espinha,  congelada,  embalagem  plástica  de  1kg.  
sem acumulo  de  líquidos  em  seu  interior,  com  
identificação  do produto,     peso,     fabricante,     
validade,temperatura     de estocagem    e    registro    do    
produto    no    SIM,SIF    ou CISPOAFILÉ  
CONGELADO,(SIF).  A  ser  transportado  em veiculo 
refrigerado.Deve apresentar odor agradável, possuir 
consistência  firme,  não  apresentar  manchas  escuras  ou 
verdes,não deve estar com consistência pegajosa. 

2700,000 QUILO 

74009 MOLHO DE SOJA - A base de agua, sal refinado, soja,  milho 
e açucar,  fermentação  100%  natural.  embalagem  em  
frasco de 900ml 

24,000 FRASCO 

73152 LINGUIÇA SUÍNA CALABRESA - Embalagem   a   vácuo   
em   filme   PVC transparente   ou   saco   plástico    
transparente,   contendo identificação  do  produto,  marca  
do  fabricante,  prazo  de validade,  marcas  e  carimbos  
oficiais,  de  acordo  com  as Portarias   do  Ministério   da  
Agricultura,  DIPOA   n.304  de 22/04/96  e  n.145  de  
22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA 
n.105  de  19/05/99  e  da  Lei  Municipal  /  Vigilância  
Sanitária n.5504/99. 

120,000 QUILO 

74007 TEMPERO PRONTO - Uma combinação de temperos, ideal  
para legumes  e  arroz.  Embalagem de  90g,  contendo  10  
saches de 10g 

438,000 UNIDADE 

10098 COUVE - De 1ª qualidade, tipo manteiga, de tamanho médio,   
talo   verde,   inteiros,   coloração   uniforme   e   sem 
manchas.  Bem  desenvolvidas,  firme  e  intacta.  Isenta  de 
material   terroso   e   umidade   externa   anormal,   livre   de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos fisicos e macânicos 
oriundos  do  manuseio  e  transporte.  Acondicionados  em 
sacos  plásticos limpos, resistentes,  próprios  para  utilização 
de  alimentos.  Higienizados  e  mantidos  sob  refrigeração  a 
10°C,   não   manipulados   validade   de   até   72h.   Deve 
apresentar  folhas  verdes  escuras  s/  partes  amareladas  

270,000 QUILO 
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ou 
rasgadas 

10103 CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade, hortaliça classificada 
como verdura,  de  cor  verde,  aspecto  e  cor  próprios,  
isenta  de sinais  de  apodrecimento,  sujidades  e  materiais  
terrosos. Acondicionados   em   sacos   plásticos   limpos,   
resistentes, próprios   para   utilização   de   alimentos.   
Higienizados   e mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   
manipulados validade de até 72h. Deve apresentar folhas 
verdes escuras 
s/ partes amareladas 

508,000 QUILO 

10025 VINAGRE DE VINHO BRANCO - Em garrafa  plastica  de  
750ml. vinagre  _  ácido  acético  obtido  mediante  a  
fermentação acética    de    soluções    aquosas    de    álcool    
procedente principalmente de matérias agrícolas. 
padronizado,refiltrado, pasteurizado e envasado para a 
distribuição no comércio em geral. com acidez de 4,15%, sem 
corantes, sem essências. e   sem   adição   de   açúcares.   
de   acordo   com   a   RDC n°276/2005. 

2053,000 GARRAFA 

11441 MARGARINA 500 MG - Embalagem  de  500  gr.  o produto  
deve  ser  isento  de  gorduras  trans  e  conter  no minimo   
65%   de   lipídios,   aspecto,cheiro,   sabor   e   cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e 
de  outras  características  indesejáveis,  com  recomendação 
para  uso  culinário  -  embalagem  de  polietileno  leitoso  e 
resistente,   apresentando   vedação   adequada.embalagem 
deverá   conter   externamente   os   dados   de   
identificação, procedência,   informações   nutricionais,   
número   de   lote, deverá apresentar validade mínima de 
6(seis) meses a partir 
da   data   de   entrega.   com   registro   no   ministério   da 
agricultura,sif/dipoa. 

292,000 UNIDADE 

73999 ACHOCOLATADO EM PÓ 400G -  Achocolatado   em   pó   
solúvel   e   natural. Acondicionado    em   embalagens    
plásticas    limpas,    não violadas, resistente. A embalagem 
deve conter no rótulo os dados    de    identificação    e    
procedência,    informações nutricionais, número do lote, data 
de fabricação, validade e quantidade  do  produto.  O  
produto  deve  ter  número  de registro no Ministério da 
Agricultura ou Ministério da Saúde. Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com  a  legislação  em  
vigor.  Deverá  apresentar  validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Embalagens plásticas de 400g acondicionadas em fardos 
plásticos totalizando até 20Kg. 

1290,000 UNIDADE 
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10109 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA 
- pacote  c/  06  garrafas  de  02 litros  cada  uma.  composto  
de  extrato  de  laranja,  água gaseificada,  açúcar,  sendo  
permitido  0,02  g  a  0,2  g  de extrato de semente de laranja, 
isento de corantes artificiais, livre  de  sujidades,  parasitas  e  
larvas,  acondicionado  em garrafas "pet" com tampa de 
rosca, contendo 2 litros cada. deverá apresentar validade 
mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir da data 
de entrega de acordo lei federal 
no 8.918/94. 

110,000 PACOTE 

10089 SALSICHA DE FRANGO - Salsicha   de   frango   -   
mecanicamente separada e demais ingredientes permitidos, 
acondicionados em  embalagem  plástica  atóxico  
transparente  embalada  a vácuo,   embalagem   limpa,   não   
violada,   resistente,   que garanta   a   integridade   do   
produto   até   o   momento   do consumo,  congelada  a  -  
12º  c,  com  respectiva  informação nutricional,   data   de   
fabricação/validade/lote  inspecionada pelo    s.i.f.    
apresentando-se    em    gomos    uniformes    e 
padronizados.  deverá  apresentar  validade  mínima  de  30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. embalagem de 3kg. 

824,000 QUILO 

10101 MILHO BRANCO - MILHO BRANCO  (Canjica) Produto de 
boa qualidade, branca em embalagem primária, saco 
polietileno atóxico  resistente,  termossoldado.  Rótulo  com  
informação nutricional,   data   de   validade   e   
lote.Embalagem   500g. Deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

2340,000 PACOTE 

10091 SALSICHA DE CARNE - Salsicha  de  carne  bovina 
mecanicamente separada e demais ingredientes permitidos, 
acondicionados      em      embalagem      plástica      atóxico 
transparente  embalada  a  vácuo,  embalagem  limpa,  não 
violada, resistente, que garanta a integridade do produto até 
o   momento   do   consumo,   congelada   a   -   12º   C,   
com respectiva         informação         nutricional,         data         
de 
fabricação/validade/lote        inspecionada        pelo        S.I.F. 
Apresentando-se   em   gomos   uniformes   e   padronizados. 

20,000 QUILO 

10034 POLPA DE CAJU - POLPA DE FRUTA - Sabor caju 
congelada, de   1ª   qualidade,   100%   natural,   selecionada,   
isenta   de contaminação. Acondicionada em embalagem 
plástica de 1 kg,    limpos,    não    violados,    resistente,    
hermeticamente fechada e sem perfurações no ato da 
entrega, garantindo a integridade  do  produto  até  o  
momento  do  consumo.  A embalagem deve conter 
externamente os dados mínimos de identificação   e   
procedência,   número   do   lote,   data   de fabricação, 
validade e quantidade do produto. Pacotes de 1 
Kg acondicionados em fardos caixas de papelão totalizando 
até 24Kg. 

1850,000 QUILO 
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50553 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO -  Especial  para  
panificação, branca,  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico.  
Aspecto,  cor, odor   e   sabor   próprios.   Isenta   de   
sujidades,   parasitas, materiais   terrosos   e   detritos   de   
animais   ou   vegetais. Informações Nutricionais em 50g do 
produto - Valor calórico: 172 kcal; Carboidratos: 38g; 
Proteínas: 5g; Fibra: 1g; Ferro 2,1g. Valores diários com base 
em uma dieta de 2000 kcal. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.  

1155,000 QUILO 

10174 ABACATE - De primeira qualidade, com casca lisa, verde in 
natura, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos  e  mecanicos  oriundos  do  manuseio  e  transporte. 
Acondicionados   em   sacos   plásticos   limpos,   resistentes, 
proprios  para  utilização  de  higienizados  e  mantidos  sob 
refrigeração a 10°c, não manipulados, validade de até 72 H. 

830,000 QUILO 

10106 ALFACE - Fresca,  tamanho  e  coloração  uniformes, 
devendo ser desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 
terroso  e  umidade  externa  anormal,  livre  de  sujidades  e 
resíduos  de  fertilizantes,  parasitas  e  larvas,  sem  danos 
físicos  e  mecânicos  oriundos  do  manuseio  e  transporte. 
Acondicionados   em   sacos   plásticos   limpos,   resistentes, 
próprios   para   utilização   de   alimentos.   Deve   
apresentar folhas   verde   claro   s/   partes   amareladas   
utilização   de 
alimentos. 

316,000 QUILO 

10130 AMIDO DE MILHO 500 GR - Amido  de  milho,  embalagem  
500  gramas  - Produto  amiláceo  extraído  do  milho,  
fabricado  a  partir  de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitos,   não   podendo   estar   
úmidos,   fermentados   ou rançosos.  Sob  a  forma  de  pó,  
deverão  produzir  ligeira crepitação   quando   comprimido   
entre   dedos.   Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5p/p, 
mínimo de amido 84%p/p e resíduo  mineral  fixo  0,2%p/p.  
Deverá  apresentar  validade 
minima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

180,000 CAIXA 
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11345 ARROZ TIPO 1 - Polido,  longo  fino,  tipo  1,  constituído  de 
grãos inteiros. Com teor de umidade máxima de 15%, isento 
de   sujidades   e   materiais   estranhos,   acondicionado   em 
pacote   plástico   transparentes   e   atóxicos   limpos,   não 
violados,  resistente,  acondicionados  em  fardos  lacrados.  
A embalagem deve conter no rótulo os dados de identificação 
e  procedência,  informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data  de  fabricação,  valiadade  e  quantidade  do  produto.  
O produto   deve   ter   número   de   registro   no   Ministério   
da Agricultura  ou  Ministério  da  Saúde.  Produto  próprio  
para consumo  humano  e  em  conformidade  com  a  
legislção  em 
vigor.  Embalagens  plásticas  de  1Kg  acondicionados  em 
fardos Plásticos totalizando 30Kg. 

11842,000 QUILO 

10033 ARROZ INTEGRAL - O produto deve ser de boa qualidade, 
safra corrente,isento  de  mofo,  odores  estranhos  e  
substâncias nocivas.   Não   deve   apresentar   grãos   
disformes   (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). 
Pacote de 1 kg. A embalagem deve ser atóxica,  estarintacta  
e  bem vedada  e deve  constar:  data  de  fabricação  de  no  
máximo  30  dias  e prazo de validade de no mínimo 6 meses 
da data de entrega 
do produto. 

960,000 QUILO 

10097 AVEIA EM FLOCOS - Embalada  em  papel  impermeável,  
limpo, não   violada,   resistente   e   acondicionada   em   
caixas   de papelão,    que    garanta    a    integridade    do    
produto.    A embalagem   deverá   conter   externamente   os   
dados   de identificação, procedência, informações 
nutricionais, numero de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima  de  06  (SEIS)  meses  à  partir  
da  data  de  entrega. 
Resolução CNNPA N°12/1978. Embalagem de 170 gramas. 

5400,000 CAIXA 

11453 AZEITONA VERDE EM CONSERVA - Embalagem  500  
gramas,  com  identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo a Resolução 
13/77 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

180,000 UNIDADE 

 BANANA – de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionados em sacos plásticos, 
limpos, resistentes, próprios para utilização de alimentos. 

  

11748 BATATA DOCE DE PRIMEIRA - apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita    suportar    a    manipulação,    
o    transporte    e    a conservação  em  condições  
adequadas  para  o  consumo. Com  ausência  de  sujidades,  
parasitos  e  larvas,  de  acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

600,000 QUILO 

73095 BATATA PALHA 400G - Embalagem  com identificação   do   
produto,   marca   do   fabricante,   data   de fabricação e 
prazo de validade. 

410,000 UNIDADE 
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74000 BATATA PALHA 800G - Embalagem  com identificação   do   
produto,   marca   do   fabricante,   data   de fabricação e 
prazo de validade. 

370,000 UNIDADE 

10065 CALDO DE CARNE EM TABLETES - Materia prima de boa 
qualidade, constituído basicamente  de  carne  de  boi  
desidratada,  liofilizada,  sal, amido  de  milho,  gordura  
vegetal,  condimentos,  podendo conter  corante  natural,  
apresentando-se  livre  de  materias terrosa,  parasitas,  
larvas  e  detritos  animais  e  vegetais,  em embalagem  
metalizada,  resistente  e  atóxica  com  validade de  12  
meses  após  a  data  de  fabricação,  acompanhado  de 
laudo de laboratório credenciado do lote a ser entregue. O 
produto  deverá  estar  de  acordo  com  a  NTA  70(  Decreto 
12.342/78). Caixa de papelão, com 6 unidades 

533,000 UNIDADE 

74001 CALDO DE GALINHA EM TABLETES - Materia  prima  
limpas  e  de  boa  qualidade, constituído  basicamente  de  
carne  de  galinha  desidratada, liofilizada,     sal,     amido     
de     milho,     gordura     vegetal, condimentos,       podendo       
conter       corante       natural, apresentando-se livre de 
materias terrosa, parasitos, larvas e     detritos     animais     e     
vegetais,     em     embalagem metalizada,termo soldável, 
resistente e atóxica com validade de  12  meses  após  a  
data  de  fabricação,  acompanhado  de laudo de laboratório 
credenciado do lote a ser entregue. O produto  deverá  estar  
de  acordo  com  a  NTA  70(  Decreto 12.342/78).    Caixa    
de    papelão,    com    6    cubos    de aproximadamente 57 

383,000 UNIDADE 

50552 CARNE BOVINA DE 2º C/ OSSO - De 2ª , limpa, aspecto 
próprio, sem manchas esverdeadas   ou  pardacentas,   odor   
Próprio,  consistencia firme,   não   deve   estar   pegajosa,   
não   deve   apresentar inervações  ou  contra  pesos  
(excesso  de  gordura  máximo 10%).  Embaladas  em saco  
plástico  transparente  e  atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto  até  o  
momento  do  consumo,  acondicionados  em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os  
dados  do  produto,número  de  registro  no  Ministério  da 
Agricultura/SIF/DIPOA   e   carimbo   de   inspeção   do   SIF. 
Embalagens  plásticas  de  1Kg  acondicionado  em caixas  
de papelão. 

3890,000 QUILO 

11409 CHÁ DE CAMOMILA - Chá  de camomila livre de  glúten  e 
lactose. Caixa   com   10   (dez)   gramas,   contendo   10   
(dez)sachês envelopados 

410,000 CAIXA 

11410 CHA DE ERVA CIDREIRA - Chá  de  Erva  Cidreira,  livre  de  
glúten  e lactose.    Caixa    com    10    (dez)    gramas,    
contendo    10 (dez)sachês envelopados. 

410,000 CAIXA 

74003 CHÁ DE ERVA DOCE - Chá de Erva Doce, livre de glúten e 
lactose. Caixa   com   10   (dez)   gramas,   contendo   10   
(dez)sachês envelopados. 

410,000 CAIXA 
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10199 CHUCHU - Chuchu  de primeira, tamanho e colorações 
uniformes,livres     de     materiais     terrosos,     sem     
danos mecânicos orindos do manuseio e transporte de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA 

1360,000 QUILO 

74004 ERVILHA EM CONSERVA - Ervilha    em    conserva,    
reidratada,não amassadas.    Adicionada    em    recipiente    
de    folha    de flandes,íntegro, resistente, vedado 
mecanicamente e limpo, contendo    200    gramas    de    
peso    liquido    drenado.    A embalagem   deverá   conter   
externamente,   os   dados   de identificação    e    
procedência,    informações    nutricionais, numero do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade  mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

600,000 UNIDADE 

10072 EXTRATO DE TOMATE - Acondicionado  em  embalagem  
íntegra  (em sachê de 340g ou 350g), resistente, vedada 
hermeticamente e   limpa,   inviolada,   livre   de   insetos,   
microorganismo   ou outras    impurezas    que    venham    a    
comprometer    o armazenamento e a saúde humana. Na 
embalagem deverá constar  externamente,  os  dados  com  o 
número  de registro no  ministério  da  saúde,  constando  
prazo  de  validade  não inferior a 6 meses, contando da data 
de enterga do produto. 

544,000 UNIDADE 

10135 FARINHA  DE ROSCA - Obtida  pela  moagem  de  pães  
torrados, acondicionada em pacotes plásticos, transparentes, 
limpos, não   violados,   resistentes.   A   embalagem   deverá   
conter externamente    os    dados    de    
identificação,procedência, informações  nutricionais,  número  
de  lote,  quantidade  do produto.  Deverá  apresentar  
validade  mínima  de  05(cinco) meses  a  partir  da   data  de   
entrega,  de  acordo  com  a 
resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 500 gramas. 

305,000 PACOTE 

10126 FARINHA DE TAPIOCA - De  1°  qualidade,seca,  
granulação  média, crocante, Tipo: 1, Classe: branca, 
Características adicionais: insenta de materia terrosa, 
corantes e parasitas. Não poderá estar   úmida,   fermentada   
ou   rançosa.   Produto   de   1º qualidade,   própio   para   
consumo   humano.   Embalagem plástica de 1Kg, 
acondicionados em fardos plásticos de até 60Kg. Na data de 
entrega, o prazo de validade indicado para o produto,não 
deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 
como referência, a data de fabricação impressa na  
embalagem,  com  identificação  do  produto  e  prazo  de 
validade. 

2610,000 QUILO 

10078 FEIJÃO CAVALO - Tipo  1,isento  de  impurezas  como  
matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos  ardidos,  brotados,  imaturos,  manchados,  
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade. Tolerância máxima permitida de 0,5% 
de grãos não    aproveitáveis.    Rendimento    mínimo    
aceitável:2,5. Embalagem:   saco   de   polietileno   atóxico,   

1620,000 QUILO 
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contento   peso líquido de 01 kg.Deverá constar data  de 
empacotamento e validade, ser resistente ao  manuseio  e ter 
boa selagem. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

11440 FEIJAO DA COLONIA - Tipo  1,  de  1ª  qualidade,  
constituído  de  no mínimo  90%  de  grãos  na  cor  
característica  a  variedade correspondente,   tamanho   e   
formatos  naturais,   maduros, limpos   e   secos,   sendo   
permitido   no   máximo   2%   de impurezas   e   materiais   
estranhos   e   livre   de   parasitas. Embalagens   original   de   
fábrica,   apresentando   vedação adequada  em  embalagem  
de  1Kg,  contendo  no  rótulo  as especificações  de 
identificação  e  procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, valiadade e quantidade  
do  produto  dos  ingredientes,  lote,  quantidade, data   
fabricação   e   validade.   Deverá   apresentar   validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

420,000 QUILO 

11454 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - Fermento   químico,   em  
pó.   Embalagem, contendo  100  g,  com  dados  de  
identificação  do  produto, marca  do  fabricante,  prazo  de  
validade,  peso  líquido  e  de acordo  com  a  Resolução  
38/77  da  Comissão  Nacional  de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

2190,000 POTE 

73097 GOIABADA 600G - Produto   derivado   da   fruta   de   
goiaba. Embalagem 600 gramas 

152,000 UNIDADE 

11455 KETCHUP (MOLHO Á BASE DE TOMATE) - molho   a   base   
de   tomate   e   temperos. Embalagem   com   320g.   A   
embalagem   deverá   conter externamente,  os  dados  de  
identificação  e  procedência, informações nutricionais, 
numero do lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

62,000 UNIDADE 

10173 LARANJA KG -  De 1ª qualidade, frutos de tamanho  médio, 
no  grau  máximo  de  evolução  no  tamanho.  Aroma  e  
sabor característicos   da   espécie,   sem   ferimentos.   
Casca   lisa, íntegra,     livre     de     fungos,     de     
consistência     firme. Acondicionados   em   sacos   plásticos   
limpos,   resistentes, próprios  para  utilização  de  
alimentos.C34.  Higienizados  e 
mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 1 semana. 

1780,000 QUILO 
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10132 LEITE EM PÓ DESNATADO 200 GR - Leite   em   pó   
desnatado   instantâneo   _ contendo    no    máximo    1,5%    
de    gordura    embalado adequadamente,  resistentes,  não  
violados,  resistentes,  o. deverá   conter   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência,   informações   
nutricionais,   número   de   lote, quantidade do produto, 
número do registro no ministério da agricultura/SIF/DIPOA   e   
carimbo   de   inspeção   do   SIF. deverá atenderas 
especificações técnicas da portaria nº 369 de    04/09/1997    
do    ministério    da    agricultura    e    do abastecimento  e  
do  regulamento  da  inspeção  industrial  e sanitária  de  
produtos  de  origem  animal  do  ministério  da agricultura. 
validade  mínima  de  10  (dez)  meses a  partir  da 
data de entrega. embalagem 200g 

3170,000 PACOTE 

10170 MAÇÃ - De primeira qualidade; Peso  medio 120g; casca lisa 
integra, livre de fungos; Consistência firme. Acondicionada 
em  plático atóxico, tranparente  e  resistente. protegida  
contra  impactos,  contendo  dizeres  de  rotulagem, prazo de 
validade, com grau de maturação adequado para o consumo,  
Isento  de  lesões  de  origem  física,  mecânica  ou biológica  
matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos  estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. Higienizados e mantidos sob refrigeração 
a 10°C, não manipulados validade de até 1 semana 

2235,000 QUILO 

50492 MASSA DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO - Massa  alimentícia  
tipo  seca  vitaminada, isenta   de   sujidade,   pasteurizada,   
sem   ovos.   Não   deve apresentar  cor  esverdeada  com  
pontos  brancos  e  cinza (mofo), não deve apresentar cheiro 
de mofo, não deve estar com perfurações (carunchos e 
outros insetos), devem estar inteiros    e   firmes,   sem   pó   
branco   solto   no   pacote. Acondicionado  em  embalagem  
plástica  original  de  fábrica, contendo no rótulo as 
especificações dos ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter registro   no   
Ministério   da   Agricultura   e/ou   Ministério   da Saúde.   
Produto   próprio   para   consumo   humano   e   em 
conformidade   com   a   legislção   em   vigor.   Embalagens 
plásticas   de   500g   acondicionados   em   fardos   Plásticos 
totalizando  5Kg.  Deverá  apresentar  validade  mínima  de  6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

1610,000 PACOTE 

10171 MAMÃO - Tipo Havai- De primeira qualidade; in natura, 
tamanho médio com cerca de 400g por unidade; Casca lisa, 
apresentando   grau   de   maturação   tal   que   lhe   permita 
suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a  conservação  
em condições adequadas para o  consumo. Consistência 
firme, 
integro. Livre de sujidades, parasitas e larvas. 

1130,000 QUILO 

10138 MAIONESE 500 GR - Contendo a identificação do produto, 
marca do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo   de  
validade. Embalagem de 500 gramas. 

305,000 UNIDADE 
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10011 MASSA PARA SOPA - Massa   de   sêmola   para   sopa   -   
massa alimentícia tipo seca vitaminada, com sêmola, tipo 
argolinha isenta  de  sujidades,  parasitas,  embalagem  com  
dizeres  de rotulagem,     contendo     informações     dos     
ingredientes, composição   nutricional,   data   de   fabricação   
e   prazo   de validade  de  no  mínimo,  seis  meses,  de  
acordo  com  a resolução  12/78  da  cnnpa.  apresentação:  
embalagem  500 
gramas. 

5580,000 PACOTE 

11348 MELANCIA - De primeira qualidade; Pesando entre 08 a 
10kgs;  Casca  integra,  isenta  de  manchas  e  perfurações, 
consistência firme, sem rachaduras e partes moles. 

1500,000 QUILO 

11456 MELÃO DE PRIMEIRA IN NATURA - Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita    suportar    a    manipulação,    
o    transporte    e    a conservação  em  condições  
adequadas  para  o  consumo. Com  ausência  de  sujidades,  
parasitos  e  larvas,  de  acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

240,000 QUILO 

10055 MILHO ENLATADO 200 G - Milho  verde  em  conserva  _  
acondicionado em   recipiente   de   folha   de   flandres,   
íntegro,   resistente, vedado   hermeticamente   e   limpo.   a   
embalagem   deverá conter    externamente    os    dados    
de    identificação    e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de   validade,   quantidade   do   
produto.   o   produto   deverá apresentar  validade  mínima  
de  6(seis)  meses  a  partir  da data   de   entrega   na   
unidade   requisitante.   registro   no ministério    da    ssúde    
de    acordo    com    a    nta    31 
(decreto12.486/78) com peso liquido drenado de 200g. 

680,000 LATA 

10164 MILHO PARA PIPOCA - De  primeira  qualidade,  
beneficiado,  polido, limpo,  isento  de  sujidades  e  outras  
misturas  de  espécies, acondiconados em saco plástico de 
500 gramas. 

330,000 PACOTE 

38500 MISTURA PARA BOLO - Mistura para Bolo 450g 265,000 PACOTE 

10176 FILÉ DE PESCADA - De primeira qualidade, integro, sem 
espinha, congelado por processo rápido, não apresentando 
qualquer sinal  de  descongelamento.  Embalado  em  saco  
plástico, contendo dados do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Registro no órgão competente do MA. 

2490,000 QUILO 

11459 QUEIJO TIPO MUSSARELA - Fatiado,  embalagem  com  
identificação  do produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  
validade  e  peso líquido.   O   produto   deverá   ter   registro   
no   Ministério   da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

425,000 QUILO 

73103 REQUEIJÃO 200G - Com  identificação  do  produto,  marca  
do fabricante,   data   de   fabricação   e   prazo   de   
validade. Embalagem de 200 gramas 

340,000 UNIDADE 
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10148 SELETA DE LEGUMES - Produto preparado com cenoura 
em cubos, batata  em  cubos  e  ervilha  em  conserva.  
Emblagaem  de 200g.  Não  deve  estar  amassada,  etufada  
ou  enferrujada, acondicionadas  em  caixa  de  papelão  
resistente.  Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

225,000 LATA 

74006 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO - Com  fermento.  
Espacial  para  panificação, branca,  enriquecida  com  ferro  
e  ácido  fólico.  Aspecto,  cor, odor   e   sabor   próprios.   
Isenta   de   sujidades,   parasitas, materiais   terrosos   e   
detritos   de   animais   ou   vegetais. Informações 
Nutricionais em 50g do produto - Valor calórico: 172 kcal; 
Carboidratos: 38g; Proteínas: 5g; Fibra: 1g; Ferro 2,1g. 
Valores diários com base em uma dieta de 2000 kcal. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

380,000 QUILO 

74010 MORTADELA DE FRANGO PEÇA - De   primeira   qualidade,   
sem   gordura, resfriada,  embutida  em  plastico  polietileno  
natural,pronta para   o   consumo,   tempero   acentuado,   
sabor   e   aroma característicos      de      mortadelas,      
consistência      firme. temperatura: no recebimento o produto 
deverá estar com até 10ºc. declarar marca e informar valores 
nutricionais, data de 
validade, número do lote. Peça de aproximadamente 05 kg 

108,000 PEÇA 

14937 SUCO INDUSTRIALIZADO DE 200ML - Suco  industrializado  
de  caju,  contendo  em sua embalagem 200ml, com valores 
nutricionais e validade mínima de 06 (seis) meses do periodo 
que será adquirido. 

540,000 UNIDADE 

27444 ABACAXI KG - De primeira qualidade, talo aderente e casca 
sem fungos, integro e consistência firme. 

250,000 QUILO 

11458 UVA DE PRIMEIRA TIPO ITÁLIA - verde,  in  natura,  
apresentando  grau  de maturação  tal  que  lhe  permita  
suportar  a  manipulação,  o transporte e a conservacao em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

60,000 QUILO 

11461 PRESUNTO DE CARNE DE PORCO - Embalagem  com  
identificação  do  produto, marca  do  fabricante,  prazo  de  
validade  e  peso  líquido,  de acordo  com  a  Resolução  
12/78  da  CNNPA.  O  produto deverá   ter   registro   no   
Ministerio   da   Agricultura   e/ou 
Ministério da Saúde. 

93,000 QUILO 

50489 AMIDO DE MILHO 200G - Produto amiláceo extraído do 
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar 
úmidos,  fermentados  ou  rançosos.  Sob  a  forma  de  pó, 
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre 
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5p/p, mínimo de 
amido   84%p/p   e   resíduo   mineral   fixo   0,2%p/p.   
Deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

2500,000 CAIXA 
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50700 PÃO DE FORMA - embalado  em  embalagem plástica  
transparente,  contendo  20  fatias,  isentos  de  mofo, livre de 
parasitas, substâncias nocivas e odores estranhos. Deve 
conter data de fabricação e validade 

2000,000 PACOTE 

50701 

PREPARO INSTANTÂNEO A BASE DE 
ARROZ(EMBALAGEM) - Pré-cozida,  açucar,  amido,  sais  
minerais, vitamina  E,  e  aromatizante,  acondicionada  em  
embalagem íntegra,  resistente,  vedada  hermeticamente  e  
limpa.  Na embalagem   deverá   constar   externamente:   os   
dados   de identificação    e    procedência,    informações    
mutricionais, numero de lote, quantidade do produto, número 
de registro e Normas de Codex Alimentarius para fórmulas 
destinadas a lactentes-FAO/OMS.  O  produto  deverá 
apresentar  validade mínima   de   06   meses   a   partir   da   
data   da   entrega. 
Embalagem 230g 

3000,000 PACOTE 

16776 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - Proteína   de   soja   
texturizada,   de   boa qualidade.  Soja  branca.  Identificação  
na  embalagem  dos ingredientes,  valor  nutricional  ,  peso,  
fabricante,  data  de fabricação, validade, isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material   estranho.   Embalagem   400g.  
Deverá   apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

3000,000 PACOTE 

10056 POLPA DE MURUCI - POLPA  DE  FRUTA  -  CONGELADA.  
Sabor muruci, de 1ª qualidade, 100% ntural, selecionada, 
isenta de contaminação.  Acondicionada  em  pacote  
plástico,  limpos, não   violados,   resistente,   que   garanta   
a   integridade   do produto  até  o  momento  do  consumo.  A  
embalagem  deve conter  externamente  os  dados  mínimos  
de  identificação  e procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do produto. Pacotes de 
1Kg acondicionados em caixas  de  papelão  ou  sacos  
plásticos  resistentes  próprios para alimentos totalizando até 
24Kg. 

100,000 QUILO 

50702 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Frango  em  cortes;  
coxa  e  sobrecoxa  de frango  congelado  com  osso  sem  
tempero  apresentar-se congeladas  (-10  a  -25ºc),  
Apresentar  consistência  e  cor caracteristicos   do   produto   
e   carne   tenra.   Fornecer   em embalagem   original   (do   
frigorifico   de   procedência   do produto)  de  1kg,  contendo  
todos  os  dados  exigidos,  como fabricante, data de 
fabricação e validade, quadro de valores nutricionais, etc. O 
produto deverá ter registro no SIF ou SIE e  ser  transportado  
em  temperatura  inferior  a  5ºC  (graus 
celsius), em recipiente isotérmico 

3000,000 QUILO 

74014 FILÉ DE PEITO DE FRANGO - Filé    de    peito    de    frango   
congelado. Apresentar-se    congelado    (-10    a    -25ºc),    
Apresentar consistência e cor caracteristicos do produto e 
carne tenra. Fornecer    em    embalagem    original    (do    
frigorifico    de procedência  do  produto)  de  1kg,  contendo  

3000,000 QUILO 
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todos  os  dados exigidos,  como  fabricante,  data  de  
fabricação  e  validade, quadro  de  valores  nutricionais,  etc.  
O  produto  deverá  ter registro  no  SIF  ou  SIE  e  ser  
transportado  em  temperatura 
inferior a 5ºC (graus celsius), em recipiente isotérmico 

10139 BISCOITO DE COCO 50G/06 UNIDADES - Biscoito 
Recheado, sabor de coco ausência de  gordura  trans,  
pacote  com  50   gramas  contendo  06 unidades  cada,  
prazo  de  validade  de  no  mínimo  de  12 meses,com data 
de fabricação não superior a 30 dias caixa 
com 30 unidades. 

64,000 CAIXA 

10145 BISCOITO DE CHOCOLATE 50G/06 UNIDADES - Biscoito   
Recheado,   sabor   de   chocolate ausência de gordura trans, 
pacote com 50 gramas contendo 06  unidades  cada,  prazo  
de  validade  de  no  mínimo  de  12 meses,com data de 
fabricação não superior a 30 dias, caixa com 30 unidade. 

64,000 CAIXA 

11408 BISCOITO DE MORANGO 50G/06 UNIDADES - Biscoito   
Recheado,   sabor   de   morango ausência de gordura trans. 
Pacote com 50 gramas contendo 06  unidades  cada,  prazo  
de  validade  de  no  mínimo  de  12 meses,com data de 
fabricação não superior a 30 dias. Caixa 
com 30 unidades. 

64,000 CAIXA 

10141 BISCOITO DE BAUNILHA 50G/06 UNIDADES - Biscoito   
Recheado,   sabor   de   baunilha ausência de gordura trans, 
pacote com 50 gramas contendo 06  unidades  cada,  prazo  
de  validade  de  no  mínimo  de  12 meses,com data de 
fabricação não superior a 30 dias, caixa com 30 unidade. 

64,000 CAIXA 

10142 BISCOITO DE CHOCOLATE BRANCO 50G/06 UNIDADES - 
Biscoito   Recheado,   sabor   de   chocolate branco  ausência  
de  gordura  trans,  pacote  com  50  gramas contendo   06   
unidades   cada,   prazo   de   validade   de   no mínimo de 12 
meses,com data de fabricação não superior a 30 dias, caixa 
com 30 unidade. 

64,000 CAIXA 

11398 MARGARINA SEM SAL 250G - Margarina  s/  sal.  
embalagem  de  250  gr.  o produto  deve  ser  isento  de  
gorduras  trans  e  conter  no minimo   65%   de   lipídios,   
aspecto,cheiro,   sabor   e   cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de  outras  características  
indesejáveis,  com  recomendação para  uso  culinário  -  
embalagem  de  polietileno  leitoso  e resistente,   
apresentando   vedação   adequada.embalagem deverá   
conter   externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência,   informações   nutricionais,   número   de   lote, 
deverá apresentar validade mínima de 6(seis) meses a partir 
da   data   de   entrega.   com   registro   no   ministério   da 
agricultura,sif/dipoa. 

680,000 UNIDADE 

11497 PIMENTA DO REINO - Pacote de 100 gramas. 100,000 PACOTE 

74015 LEITE TIPO UHT INTEGRAL - leite liquido longa vida, 
embalagem 01 litro 

500,000 CAIXA 

74016 OREGANO - embalagem 08 gramas 100,000 PACOTE 
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11257 FÍGADO BOVINO - FÍGADO BOVINO CONGELADO - sem 
pele, deverá   ter   cor,   característica   do   produto   e   
insento   de aditivos  ou  substâncias  estranhas  ao  produto,  
que  sejam impróprias     ao     consumo     e/ou     que     
alterem     suas características          naturais(Físicas,          
Químicas          e Organolépticas).Deverá  constar  data  de  
fabricação,  prazo 
de  vencimento,  Nº  do  registro  do  órgão  fiscalizador,  Nº  
do lote, data de validade. Mínimo três meses a contar da data 
de entrega da mercadoria. 

500,000 QUILO 

50491 FEIJÃO PRETO - Tipo  1,  de  1ª  qualidade,  constituído  de  
no mínimo  90%  de  grãos  na  cor  caracteristica  a  
variedade correspondente,  tamanho  de  formatos  naturais,  
maduros, limpos   e   secos,   sendo   permitido   no   máximo   
2%   de impurezas   e   materiais   estranhos   e   livre   de   
parasitas. Embalagens   originais   de   fábrica,   apresentado   
vedação adequada,    contendo   no   rótulo    as    
especificações    de identificação    e    procedência,    
informações    nutricionais, número  do  lote,  data  de  
fabricação,  validade  e  quantidade do produto dos 
ingredientes, data fabricação e validade. 

300,000 QUILO 

74002 CEREAL INFANTIL  SABOR MULTICEREAIS - Cereal  
infantil  com  probiótico,  contendo como   ingredientes:   
Farinha   pré   cozida   de   trigo,   milho enriquecida  e  arroz,  
contendo  carbonato  de  cálcio,  fosfato de  sódio  dibásico,  
premix  vitamínico  (Vitamina  C,  niacina, vitamina  E,  ácido  
pantotênico,  Vitamina  A,  B1,  B6,  ácido fólico  e  vitamina  
D,fumarato  ferroso  e  sulfato  de  zinco. Embalagem com 
230 gramas. 

50,000 UNIDADE 

    

 
4. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá entregar os materiais, conforme especificado em cada item, no 

Departamento de Compras do Município de Tomé Açu, localizado na Rua Anthodio Barbosa s/nº - 

Centro - TOMÉ AÇU/PA. 

4.2. A entrega dos materiais será realizada de forma fracionada, através do envio da Ordem de 

Fornecimento, que deverá ser assinada pela Coordenação de Compras, a qual deverá se identificar 

por meio de carimbo e assinatura, a atual deverá se identificar tendo a proponente o prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto no local 

indicado o obedecendo os respectivos horários de das 08h00 às 12h00 de 2ª a 6ª feira e ou no caso 

de feriados e finais de semana com o horário que atenda às necessidades do Município de TOMÉ 
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AÇU/PA. 

4.3. O recebimento dos materiais não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 
5 DA GARANTIA DO PRODUTO 

5.1 Os materiais deverão oferecer prazo de garantia legal de no mínimo 06 (seis meses) da data de 

fabricação, a contar do recebimento dos mesmos. 

5.2 Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua utilização. 

 

6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os 

signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante 

forneceu/ou fornece em quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 

6.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar 

firma reconhecida em cartório; 

6.3 A (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de 

capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada. 

6.4 Certificado, declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a 

Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

6.5 Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso necessário. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração 

da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais e execução deste contrato será exercido 

pela Município de TOMÉ AÇU, através de Servidor, devidamente designado, que se responsabilizará entre 

outras atribuições: 

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
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verificar se encontra em conformidade com a entrega dos materiais; 

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos 

materiais. 

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca 

da qualidade e marca dos materiais contratados). 

 

8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Não serão exigidas amostras para este processo. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das constantes do Edital e Contrato. 

9.1. A equipe do Departamento de Compras, juntamente com o fiscal do contrato serão responsáveis pela 

conferência dos materiais no ato do recebimento, que informarão ao Fiscal do contrato eventuais 

inconsistências. 

9.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 

de total responsabilidade da proponente. 

9.3. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 

(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), possuindo boa 

conduta e relacionamento no local de entrega. 

9.4. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 

contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente dos materiais no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas, desde que seja atendido no prazo estabelecido 

para realizar a troca. 

9.5. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

9.6. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais 

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

9.9 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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9.9.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.9.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

9.9.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.9.5 Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício 

de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na 

legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

9.9.6 Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação. 

9.9.7 Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito ou esteja com data de 

validade comprometida, o fornecedor substituirá o item no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para o Município 

de TOMÉ AÇU; 

9.9.8 A CONTRATADA deverá dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de 

mercadoria no local de destino. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

10.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas; 

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3 Receber provisoriamente o(s) objeto(s) mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando 

local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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10.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.7 Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações contidas 

nesse termo de referência. 

10.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11 DO PAGAMENTO  

 

11.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de 

TOMÉ AÇU; 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

11.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento; 

11.4 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses a regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 

11.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos materiais ora fornecida, informações sobre o 

número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, bem 

como acompanhada da cópia do empenho. 

11.6 É vedada a antecipação de pagamento. 

11.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 
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inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias 

correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneando-as. 

11.8 A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas 

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela CONTRATADA; 

11.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 

11.10 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   

efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito em 

conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 

2007; 

11.11 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não serão admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 

bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante à 

contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos, conforme a aquisição dos itens de 
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que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta do elemento orçamentário a 

ser indicado no momento da contratação. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

15.1 Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no 

Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta: 

 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

15.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) entregue (s) 

com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item (ns), por 

período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo 

quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não 
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aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 

TOMÉ AÇU, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração Pública 

pelos prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 

descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

16. DO CONTRATO E VIGENCIA 
16.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora; 

16.2. O Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura; em relação à sua 

prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado acerca da 

imperiosidade do atendimento à necessidade pública de a despesa ser gerada de acordo com o Art. 57 da Lei 

8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato; 

16.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme seus 

critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência de imediata contratação 

dos itens licitados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O Município de TOMÉ AÇU/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para pagamento, somente 

após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal do contrato em tela, após 

aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 
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17.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação 

de terceiro; 

17.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação na sede da Prefeitura Municipal de TOMÉ AÇU; 

17.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de TOMÉ AÇU, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das avenças. 

 
TOMÉ AÇU(Pa), 23 de abril de 2021. 

 
 

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 
PREFEITO em exercício 
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